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RESUMO: É a partir da possibilidade de aplicação da Lei Maria da Penha em qualquer 

relação íntima de afeto que desvincula violência de gênero de violência doméstica e/ou 

conjugal, podendo ser utilizada também nos casos relativos ao namoro. Este artigo par-

te da explicitação dos modelos amorosos, os quais permitem a compreensão do amor 

enquanto construção social, e não apenas como sentimento, para, então, passar ao es-

tudo da violência de gênero no âmbito das relações de namoro. A seguir, analisa-se as 

inovações trazidas pela Lei Maria da Penha e suas possibilidades de aplicação de forma 

a coibir e punir a violência de gênero, descrevendo-se, a seguir, os resultados da pesqui-

sa realizada no referido tribunal. Conclui-se que, embora a proteção das mulheres em 

casos de violência praticada no âmbito de relações de namoro seja algo presente nes-

sas decisões, os discursos de magistradas e magistrados trazem nuances relevantes, as 

quais demonstram, por um lado, dificuldade com o manejo do conceito de gênero e, por 

outro, a inserção de requisitos inexistentes na Lei Maria da Penha para que a violência 

praticada seja reconhecida enquanto violência de gênero. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei Maria da Penha; namoro; decisão judicial.

MARIA DA PENHA LAW AND DATING RELATIONSHIPS BASED 
ON THE JUDGMENTS OF THE RIO GRANDE DO SUL COURT 
OF JUSTICE

ABSTRACT: It is from the possibility of applying Maria da Penha Law in any in-
timate relationship of affection that separates gender violence from domestic 
and/or marital violence, and may also be used in cases related to dating. This 
article starts by explaining the love models, which allow the understanding of 
love as a social construction, and not just as a feeling, to move on to the study 
of gender violence in the context of dating relationships. Next, we analyze the in-
novations brought by the Maria da Penha Law and its possibilities of application 
in order to curb and punish gender violence, and then describe the results of the 
research conducted in Rio Grande do Sul Court of Justice. It is concluded that, 
although the protection of women in cases of violence in the context of dating 
relationships is present in these decisions, the speeches of magistrates bring rel-
evant nuances, which demonstrate, on one hand, a difficulty with the manage-
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ment. of the concept of gender and, on the other, the insertion of nonexistent 
requirements in Maria da Penha Law so that the violence practiced is recognized 
as gender violence.
KEYWORDS: Maria da Penha Law; dating; dudicial decision. 

1. Introdução

A Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, gerou um mecanismo 

para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, estabelecendo medidas para 

a prevenção, assistência e proteção das mulheres em situação de violência, tratando o 

problema de forma integral. Por conta disso, não se limita à justiça criminal, uma vez 

que objetiva a segurança e liberdade de mulheres e, portanto, consiste em uma norma-

tiva que protege e promove os direitos das mulheres. 

 A Lei Maria da Penha criou a categoria jurídica “violência de gênero” e definiu 

o conceito de violência doméstica e familiar contra a mulher no artigo 5º, sendo este 

“qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”. O mesmo dispositivo ainda 

elencou o espaço de abrangência dessa violência: a) no âmbito da unidade doméstica, 

compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 

familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; b) no âmbito da família, compreen-

dida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparenta-

dos, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; c) em qualquer 

relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, 

independentemente de coabitação. 

A aplicação da Lei Maria da Penha é possível em qualquer relação íntima de afeto 

que desvincula violência de gênero de violência doméstica e/ou conjugal, podendo ser 

utilizada também nos casos relativos ao namoro. O namoro consiste numa relação não 

eventual, que se opõe sobretudo ao ficar, e que envolve afeto. Nesse sentido, relaciona-se 

ao amor enquanto prática social. Trata-se de uma modalidade de relação diversa da con-

jugalidade, geralmente associada à juventude, embora não se restrinja a ela, e na qual 

pode ser também identificada a presença da violência de gênero. 

Por conta do exposto, este artigo busca analisar a aplicação da Lei Maria da Penha 

em casos de namoro. A pesquisa foi realizada no âmbito do Tribunal de Justiça do Rio 
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Grande do Sul, por meio do seu site. Inicia-se com a explicitação dos modelos amorosos, 

os quais permitem a compreensão do amor enquanto construção social, e não apenas 

como sentimento, para, então, passar ao estudo da violência de gênero no âmbito das 

relações de namoro. A seguir, analisa-se as inovações trazidas pela Lei Maria da Penha e 

suas possibilidades de aplicação de forma a coibir e punir a violência de gênero. 

Por fim, são descritos os resultados da pesquisa realizada no referido tribunal, os 

quais são analisados à luz das teorias estudadas, que permitem compreender que, em-

bora a proteção das mulheres em casos de violência praticada no âmbito de relações de 

namoro seja algo presente nessas decisões, os discursos de magistradas e magistrados 

trazem nuances relevantes, as quais demonstram, por um lado, uma dificuldade com o 

manejo do conceito de gênero e, por outro, a inserção de requisitos inexistentes na Lei 

Maria da Penha para que a violência praticada seja reconhecida enquanto violência 

de gênero. 

2. Referencial teórico
2.1 Modelos amorosos, namoro e violência

Iniciaremos tratando da conceituação das relações afetivo-sexuais, categoria na qual 

está inscrito o namoro. Para tanto, faremos algumas considerações sobre amor, para, 

então, tratar do namoro enquanto um tipo de relacionamento afetivo-sexual e diverso 

da conjugalidade. Compreendemos que tais explicações são necessárias para que pos-

samos, posteriormente, compreender a aplicação da Lei Maria da Penha a relações não 

conjugais. 

Pensar o amor como aquele que dá fundamento às relações afetivo-sexuais, inde-

pendentemente de seu formato, significa tratar de aspectos teóricos relacionados ao 

amor, seja como sentimento, seja como prática social. Começaremos com a definição 

das diferentes formas tomadas pelo amor no pensamento ocidental, privilegiando, 

para este trabalho, o amor romântico, confluente e líquido. Compreendemos todas 

essas espécies como algo que surge e se consagra em contextos históricos, sociais e po-

líticos específicos. Nesse sentido, este trabalho utiliza a noção de amor enquanto cons-

trução social, e não como um sentimento inato e universal.

Portanto, faz-se necessário mencionar os argumentos de Jurandir Freire Costa 

(1998, p. 13) acerca da importância do amor em nossa cultura, a partir de três afirma-
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ções que os sustentariam: “1) o amor é um sentimento universal e natural, presente em 

todas as épocas e culturas; 2) o amor é um sentimento surdo à ‘voz da razão’ e incontro-

lável pela força da vontade e 3) o amor é a condição sine qua non da máxima felicidade a 

que podemos aspirar”. Essas crenças conferem ao amor um lugar prioritário no que se 

refere às escolhas afetivo-sexuais das pessoas. No entanto, o que se entende por amor e 

a sua relevância para a formação de vínculos entre os indivíduos é algo que se modifica 

de acordo com a cultura e o momento histórico.

Comecemos pelo amor romântico. Esse modelo, surgido no século XIX, está in-

trinsecamente conectado à emergência da família burguesa (agora nuclear, diante da 

redução do seu número de membros e conferindo maior supremacia aos indivíduos). 

A família moderna também traz consigo aspectos relevantes à emergência do amor ro-

mântico no que tange a questões de gênero, como a separação entre público e privado, 

(sendo o espaço destinado às mulheres), a invenção da maternidade e uma maior valo-

rização da intimidade.

Embora utilizemos o estudo de Azevedo (1981; 1986) como obra que se refere ao 

Brasil da metade do século XX, ele também trata de forma genérica do surgimen-

to do amor romântico no contexto europeu moderno. Segundo o autor, o modelo surge 

no momento em que há também modificações substanciais na família, pois a escolha do 

cônjuge deixa de ser realizada pelo pater familias e o casamento passa a ser visto não 

apenas como uma garantia da ordem social, mas como um locus de realização pessoal 

dos indivíduos.

O conceito de amor confluente é trazido por Giddens (1993). Para o autor, a noção 

de amor confluente tem como base o amor romântico, associado principalmente à 

emancipação e autonomia sexual feminina. Essas modificações também são ressalta-

das por Goldenberg (2005), para quem a menor durabilidade dos arranjos conjugais e 

a sua flexibilização se deveria principalmente à intensificação da vida erótica do casal 

e a maior independência econômica das mulheres. O amor confluente, para Giddens 

(1993), não se baseia na “identificação projetiva”, que levaria à “sensação de totalidade 

com o outro”, mas na “abertura de um em relação ao outro”, tendo respaldo, sobretudo 

na intimidade. 

Segundo Giddens, (1993), o amor confluente não pode ser considerado único e 

eterno. Ele é ativo e contingente. Se o amor romântico era “para toda a vida”, o amor con-

fluente é “eterno enquanto dura”. Para o autor, a ideia do amor confluente também 

tem, ao contrário do amor romântico, fundamento na maior igualdade entre os sexos. 



2021 | v. 15 | n. 1 | p. 1-30 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v15n1142186

•  CAROLINE MACHADO DE OLIVEIRA AZEREDO
•  PAULA PINHAL DE CARLOS

REVISTA DIREITO MACKENZIE

Logo, flerte, namoro e casamento podem ser iniciativa de ambas as partes e não neces-

sitam de intermediários para a sua concretização. 

Cabe salientar, também, o papel das relações sexuais para o amor confluente. 

Antes permitidas apenas após o casamento, aqui elas têm um papel fundamental. A 

realização sexual dos envolvidos é de extrema importância, seja para a manutenção ou 

dissolução do relacionamento. O relacionamento afetivo-sexual também não se limita 

mais à heterossexualidade e deve ter como destino necessariamente o compromisso, na 

forma do noivado ou do casamento. 

Por fim, é preciso mencionar o conceito de amor líquido, de Bauman (2004). Ele pa-

rece primeiramente buscar distinguir o amor líquido do amor que parece considerar ver-

dadeiro. Para ele, o amor verdadeiro é único, ideia que traz consigo a noção de alma gêmea. 

Também informa que não é possível aprender a amar, nem tampouco fugir do amor. Para 

o sociólogo, na atualidade pensa-se que é possível aprender a amar, motivo pelo qual o nú-

mero de relacionamentos afetivos seria relevante – assim, quanto mais nos relacionamos, 

melhor amaremos. Então, tornamo-nos mais aptos a vivenciar uma experiência afetiva 

mais proveitosa e o próximo relacionamento necessariamente será melhor do que o atual. 

Se antes o amor podia ser eterno, agora as experiências amorosas constituem-se 

de “episódios intensos, curtos e impactantes” (BAUMAN, 2004, p. 20). Essa modali-

dade de relacionamento estaria perfeitamente inserida na instabilidade da pós-moder-

nidade, ambiente no qual não é produtivo fixar-se e adquirir hábitos. Um dos pontos 

mais importantes da argumentação de Bauman (2004, p. 22), contudo, é a sua visão do 

amor líquido como consumo. A experiência amorosa seria vista como uma mercadoria 

a ser consumida e, como um produto à venda, prometeria “desejo sem ansiedade, esfor-

ço sem suor e resultado sem esforço”. 

Percebe-se, diante do exposto, que o amor romântico não estaria completamente 

abandonado, pois serviria de base para o amor confluente. Os ideais românticos estão 

presentes, mas remodelados sob o prisma da igualdade entre os gêneros, dos projetos de 

vida comuns e da importância do exercício da sexualidade nos relacionamentos. Pare-

ce ser justamente nos pontos relativos aos ideais românticos e aos projetos de vida co-

muns, bem como ao compartilhamento da intimidade, que amor confluente e líquido 

diferem. Relacionamentos são produtos e estes são descartáveis. Não nos envolvemos 

com produtos, não nos apegamos a produtos, não há intimidade, nada é compartilhado. 

Não há, dessa forma, envolvimento real e, na opinião de Bauman (2004), não há, por-

tanto, amor verdadeiro.
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Após compreender os diferentes modelos amorosos que podem influenciar as 

relações afetivas, se faz necessário conceituar, de forma específica, o namoro e, então, 

pensar a prática da violência nesse tipo de relacionamento afetivo. É importante sa-

lientar que a literatura encontrada conecta o namoro à juventude, sendo esta relação 

compreendida como algo que se dá  em uma fase anterior à da vida adulta. Sendo assim, 

essa prática, ainda que não seja exclusivamente juvenil, é estudada sobretudo no con-

texto dos relacionamentos experimentados por jovens, e não por adultos, motivo pelo 

qual faz-se necessária, inicialmente, uma diferenciação entre o namoro e outra prática 

corriqueira, que é a do ficar.1

Em diversos dos estudos citados, a prática do ficar aparece de forma contrastante 

à do namoro. Por esse motivo, a questão da demarcação de fronteiras entre uma e outra 

prática é algo constante. A dificuldade enfrentada pelos jovens para definir seu próprio 

status de relacionamento (quando se trata de ficar ou namorar), é algo descrito tanto por 

Rieth (2001), quanto por Giongo (1998). Isso ocorreria principalmente porque o namo-

ro, segundo Oliveira e outros (2007), em geral decorre da continuidade e repetição do 

ficar com a mesma pessoa. 

Diferentemente do ficar, a relação de namoro é publicizada para família e amigos, 

além de implicar em sentimentos mais intensos entre os envolvidos (RIETH, 2001; 

OLIVEIRA et al., 2007). No namoro há um elo mais forte entre os jovens do que no fi-

car, se estabelecendo uma relação afetiva caracterizada pelo compromisso e pela du-

rabilidade (JESUS, 2005). O namoro é tido como uma relação séria, na qual a fidelidade 

seria uma exigência (RIETH, 2001). Por fim, outro ponto importante no que se refere 

ao namoro juvenil é a manutenção de relações sexuais. Embora não obrigatórias, a sua 

ocorrência se dá com frequência nessa prática (HEILBORN et al., 2006), motivo pelo 

qual alguns jovens a compreendem como inclusive inevitável (RIETH, 2001). Nota-se 

que ficar e namorar aparecem na literatura estudada como práticas e manifestações da 

sexualidade na juventude. 

Ao pensarmos que as práticas de ficar e namorar situam-se em uma mesma linha, 

sem que existam fronteiras claramente demarcadas entre elas, é possível depreender, 

conforme Rieth (2001, p. 201), que “as fronteiras entre ficar ou namorar são tênues”, o 

que pode gerar dúvidas acerca do status do relacionamento entre os sujeitos envolvidos. 

1 As práticas afetivas juvenis do pegar, ficar e namorar foram de forma mais ampla estudadas por ocasião do douto-
ramento de uma das autoras deste artigo, a partir de pesquisa empírica realizada com jovens de Porto Alegre (RS) e 
Florianópolis (SC) (CARLOS, 2011). 
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Em geral, “a confirmação do namoro resulta da negociação entre o casal sobre a forma 

da relação”. A definição do relacionamento não aparece como sendo papel, exclusiva-

mente, masculino, embora existam algumas referências ao pedido de namoro, sobre-

tudo por parte das meninas.2

Como se dá a oficialização do namoro, se ele geralmente decorre de uma ficada? 

Segundo Giongo (1998, p. 125), por vezes, o próprio enfrenta dificuldades para esta-

belecer a distinção entre o “estar ficando” e o namoro. Se o namoro à antiga descrito 

por Azevedo (1981) era precedido pelo flerte, pode-se afirmar que o namoro atual de-

riva do ficar. Isso significa que, antes de assumirem o compromisso do namoro, para 

si ou para os demais, de que estão namorando, os jovens ficam, geralmente algumas ou 

várias vezes. 

O ficar pode ser compreendido, nesse sentido, como uma prática de experimenta-

ção, que pode levar ao namoro: “beijar e trocar carícias com alguém, sem ter compromis-

so algum, é uma forma mais que atual de procurar a pessoa ideal para namorar, sendo 

uma espécie de test drive para encontrar o parceiro ideal” (JESUS, 2005, p. 69). Além dis-

so, o namoro pode ser compreendido “como decorrente de um ato contínuo e repetitivo 

do ficar, que possui início em um relacionamento caracterizado pela liberdade de ação 

e que, com o tempo, ganha contornos de maior compromisso e de oficialidade frente à 

família e ao grupo social (OLIVEIRA, 2007). 

De acordo com Rieth (2001), tanto a declaração da relação à família e aos amigos, 

quanto a intensidade do sentimento são aspectos que evidenciam o namoro, aspectos 

também corroborados por Oliveira (2007). No que tange especificamente à declaração 

para família e amigos, esse firmamento do compromisso do namoro serviria, para as 

mulheres, como “uma prova de autenticidade do envolvimento afetivo” (RIETH, 2001, 

p. 202). 

Para Jesus (2005, p. 69), o namoro pode ser compreendido “como uma relação afe-

tiva constante e duradoura, tendo o compromisso como o elo de ligação e a afetividade 

sempre presente”. Rieth (2001, p. 218) trata da forte oposição entre o ficar e o namo-

rar, que pode ser definida a partir das seguintes oposições: “não ter compromisso/ter 

compromisso; diversão/envolvimento sério; relação passageira/relação com projeto de 

continuidade etc”. 

2 Segundo Rieth, “são recorrentes as expectativas das jovens investigadas quanto à iniciativa masculina de “pedir em 
namoro”, do rapaz iniciar a conversa sobre o assunto e definir o relacionamento” (2001, p. 201 e 202).
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O namoro também se contrapõe à conjugalidade, a qual seria legitimada juridica-

mente por meio das figuras da união estável ou do casamento. Por conjugalidade, en-

tende-se, com Grossi (2006), “o projeto afetivo/emocional de duas pessoas, não neces-

sariamente vivendo sob o mesmo teto, nem tendo filhos”. É preciso, também ressaltar 

alguns aspectos intrínsecos à conjugalidade contemporânea, relacionados à transição 

do modelo do amor romântico para outros, com características mais fluidas. Segundo 

Bozon (2009), a conjugalidade contemporânea é fundada no sentimento amoroso e 

a instabilidade conjugal pode ser atribuída à incerteza e à fluidez desse fundamento 

afetivo. Também Aboim (2009) trata dos paradoxos intrínsecos à conjugalidade nos 

dias atuais e que estariam relacionadas tanto ao fundamento no sentimento amoroso, 

quanto à fluidez: embora o ideal romântico de fusão se faça presente, a preservação da 

autonomia individual também é tida como um valor; assim como o namoro caracteri-

za-se como uma relação que antecede a conjugalidade, mas que, nem sempre, resulta 

em uma relação de união estável ou matrimonial. 

Por fim, é preciso referir que a questão da violência de gênero no namoro é rele-

vante, havendo diversas pesquisas realizadas sobre o tema. Elas, contudo, focam no na-

moro juvenil, e não nas relações ocorridas na vida adulta. Isso pode se dar devido ao fato 

de o namoro ser associado à juventude, enquanto a conjugalidade é associada à vida adul-

ta, sobre a qual trabalhos como a tese de doutorado de uma das autoras (CARLOS, 2011) 

discorreu anteriormente. Existem algumas peculiaridades importantes apontadas por 

essas pesquisas, visto que o namoro é um relacionamento diverso do conjugal, uma vez 

que a questão geracional é considerada e implica em uma violência envolvendo jovens. 

Oliveira e outros (2017, p. 2) entendem “que a violência entre namorados é ex-

pressão da violência de gênero, pois se caracteriza por atos que geram danos físicos ou 

emocionais, perpetrados com abuso de poder de uma pessoa contra a outra, que acon-

tecem em relações desiguais e assimétricas”. A investigação realizada por Barreira e 

outras (2013) em Recife (PE) demonstra que a violência atinge índices relevantes nas 

relações de namoro juvenis. O estudo realizado com mais de 300 jovens, identificou 

uma média de quase 20% de presença de violência física e de mais de 80% de ocorrência 

de violência psicológica nos namoros. 

Na pesquisa de Oliveira e outros (2017), realizada com jovens de 10 capitais brasi-

leiras, constatou-se que o ciúme e a infidelidade são fatores que legitimam e justificam 

a violência nas relações de namoro. Esse estudo aponta para a presença de agressões fí-

sicas que partem de meninos contra suas parceiras e também de meninas contra suas 
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parceiras. No entanto, a violência praticada pelas meninas é banalizada por ambos, tida 

como algo que não é grave e que não é capaz de provocar danos físicos consideráveis e que 

aparece, sobretudo, como uma forma de revide por uma violência sofrida pela parceira. 

Para Sardelich e Cordeiro (2011), a conexão entre namoro e amor romântico faz 

com que a violência seja invisibilizada nos namoros juvenis, uma vez que o amor pleno 

requer sacrifícios por parte dos envolvidos. Por conta disso, desde atitudes de controle 

e desconfiança, até formas de violência física, como tapas e empurrões, são vistas como 

algo a ser suportado em nome do amor. 

Percebe-se, diante do exposto, que a violência no namoro é um tema relevante, 

pois é algo comprovadamente presente, além de ser uma das manifestações da violên-

cia de gênero, tutelada pela Lei Maria da Penha. No entanto, devido ao fato de terem 

sido realizadas com jovens, essas pesquisas apresentam resultados peculiares: há vio-

lência por parte de ambos os parceiros, embora a violência praticada pelas meninas seja 

considerada menos grave e se dê como uma forma de revidar a violência sofrida por 

elas. Além disso, a violência psicológica está mais presente do que a física, porém é mais 

difícil de ser percebida, visto que é resultante, inclusive, da conexão entre relaciona-

mentos afetivos e amor romântico, o qual é ligado à ideia de sacrifícios a serem feitos 

pelos parceiros para que o amor seja preservado. 

 
2.1 Lei Maria da Penha e violência de gênero

A violência de gênero é uma das principais expressões da dominação masculina. Ela 

reforça a ideia de que as mulheres são objetos pertencentes aos homens e que o exercício 

da agressão e da humilhação é normal e, por isso, as mulheres são submetidas à soma de 

dominação e exploração.

A dominação-exploração constitui um único fenômeno, apresentado em duas faces. Desta sor-

te, a base econômica do patriarcado não consiste apenas na intensa discriminação salarial das 

trabalhadoras, e sua segregação ocupacional e em sua marginalização de importantes papeis 

econômicos e político-deliberativos, mas também no controle de sua sexualidade e, por con-

seguinte, de sua capacidade reprodutiva. Seja para induzir as mulheres a ter grande número de 

filhos, seja para convencê-las a controlar a quantidade de nascimentos e o espaço de tempo entre 

os filhos, o controle está sempre em mãos masculinas, embora elementos femininos possam 

intermediar e mesmo implementar esses projetos (SAFFIOTI, 2004, p. 106).
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Para demonstrar a atual situação da violência de gênero, cabe citar o Atlas da Vio-

lência 2016, publicado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea). Segundo 

o documento, 13 mulheres são assassinadas por dia no Brasil, conforme últimos dados 

divulgados pelo SIM – Sistema de Informação de Mortalidade, do Ministério da Saúde. 

No ano de 2014, 4.757 mulheres foram vítimas de mortes por agressão. Os dados da 

Central do Ligue 180, da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República, registram que no mesmo ano, de um total de 52.957 denunciantes de vio-

lência, 77% afirmaram ser vítimas semanais de agressões, e em 80% dos casos o agres-

sor tinha vínculo afetivo com a vítima (marido, namorado, ex-companheiro). Ainda, 

80% dessas vítimas possuem filhos, e 64% destes presenciaram ou também sofreram 

violência (Ipea, 2016). Segundo pesquisa realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública, executada pelo Instituto Datafolha, 27,4% das brasileiras acima dos 16 anos 

passaram por algum tipo de violência (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, realiza-

do pelo Instituto Datafolha, 2019).

Não há uma via única para garantir uma vida sem violência para as mulheres. Para 

retirar do espaço doméstico o problema e tentar reduzir e erradicar a violência de gêne-

ro, foi promulgada a Lei nº 11.340/2006. A Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei 

Maria da Penha, é uma homenagem à biofarmacêutica cearense Maria da Penha Maia 

Fernandes, que ficou paraplégica em razão da violência doméstica perpetrada por seu 

ex-marido, ainda na década de 1980. 

A partir da criação da lei, há um mecanismo para coibir a violência doméstica e fa-

miliar contra a mulher, estabelecendo medidas para a prevenção, assistência e proteção 

das mulheres em situação de violência, tratando o problema de forma integral. Portan-

to, “a lei se desvincula daquele campo nominado exclusivamente como penal e cria um 

sistema jurídico autônomo que deve ser regido por regras próprias de interpretação, de 

aplicação e de execução da lei” (CAMPOS; CARVALHO, 2011). 

Classifica-se como uma legislação de ‘segunda geração’ que atende às recomenda-

ções das Nações Unidas para adoção de medidas de proteção e promoção dos direitos 

das mulheres que extrapolam as ações de justiça criminal, punitivas e restritivas de 

direitos para os agressores, e promovem o acesso das mulheres ao direito de viver sem 

violência” (PASINATO, 2015, p. 534).

Um dos grandes avanços promovidos pela Lei nº 11.340/2006 foi a criação dos 

Juizados da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – JVDFM, afastando a 

violência doméstica dos Juizados Especiais Criminais. Contudo, como a instalação 
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dos Juizados da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher é uma faculdade, en-

quanto a devida estruturação não for implementada, as varas criminais acumularão as 

competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da violência 

doméstica, conforme o artigo 33 da lei.

 A previsão de medidas protetivas de urgência constitui um dos aspectos inovado-

res. Elas poderão ser concedidas pelo juiz, a pedido da ofendida e do Ministério Público. 

A autoridade policial deverá tomar as medidas cabíveis no momento em que houver 

conhecimento do fato, compromisso cabido também ao Ministério Público. Desta-

cam-se as medidas protetivas de afastamento do lar ou lugar de convivência da vítima; 

proibição de aproximação da ofendida, fixando limite mínimo de distância; proibição 

de contato com a ofendida e familiares; suspensão de visitas, dentre outros.

 A Lei Maria da Penha criou a categoria “violência de gênero” e definiu o conceito 

de violência doméstica e familiar contra a mulher no art. 5º: “qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 

dano moral ou patrimonial”. A lei definiu formas de tutela exclusiva para as mulheres 

em situação de violência e utilizou o termo gênero, que é mencionado outras vezes no 

texto legal (art. 8º). 

O artigo 5º ainda elencou o espaço de abrangência: a) no âmbito da unidade do-

méstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou 

sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; b) no âmbito da família, 

compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 

aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; c) em 

qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a 

ofendida, independentemente de coabitação. 

De outro lado, apontou suas formas no artigo 7º, sendo elas: violência física, 

violência psicológica, violência sexual, violência patrimonial ou violência moral. A 

violência física é definida como qualquer conduta que ofenda a integridade física ou 

saúde corporal da mulher. A violência psicológica, por sua vez, é considerada como 

qualquer conduta que cause abalo emocional ou diminuição da autoestima, mediante 

agressão, constrangimento ou humilhação. A intenção pode ser a de desestabilizar a 

mulher, de fazê-la submissa e torná-la controlável, mantendo o poder masculino e a sub-

missão feminina.

O conceito de comunidade familiar proposto pela lei é muito amplo, engloba 

uma variedade de relações existentes no âmbito doméstico e familiar, não se limitando 
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apenas aos conflitos envolvendo relacionamento amoroso. Salienta-se que as pessoas 

podem ter ou não vínculo doméstico e familiar, pois a lei protege também qualquer 

relação íntima de afeto. Além disso, não há necessidade de que o agressor conviva com 

a vítima, basta já ter convivido, independentemente de coabitação. Nesse sentido, a lei 

abrange maridos, namorados, ex-namorados, ex-maridos, irmãos, pais, tios, avós, so-

brinhos, cunhados, enteados, padrastos, entre outros. O conceito abrange uma variedade 

de laços de pertencimento no âmbito doméstico (SIMIONI; CRUZ, 2011). 

Destacam-se também as formas contemporâneas e eventuais de se relacionar, 

como o ficar, que encontra uma fronteira tênue em relação ao namoro, conforme 

já exposto. Portanto, no que tange o namoro, resta claro que está englobado no con-

ceito de relação íntima de afeto que configura o relacionamento entre duas pessoas 

fundado no amor, na amizade, na camaradagem, sendo, portanto, bastante amplo 

(GOMES, 2009).

Faz-se necessário falar sobre o afeto. Importante destacar que o afeto tem valor ju-

rídico e foi alçado à condição de princípio, pela doutrina contemporânea, apesar da fal-

ta de previsão expressa, especialmente nas relações familiares, constando a afetividade 

como um princípio do Direito de Família.3 “A solidificação da afetividade nas relações 

sociais é forte indicativo de que a análise jurídica não pode restar alheia a este relevante 

aspecto dos relacionamentos” (CALDERON, 2011).

Contudo, não se pode confundir afeto com amor. Afeto diz respeito a interação 

ou ligação entre pessoas, podendo ter carga positiva ou negativa. O afeto positivo, por 

excelência, é o amor; enquanto o negativo é o ódio. Obviamente, ambas as cargas estão 

presentes nas relações familiares (TARTUCE, 2012). 

Para Calderon (2011), a afetividade assumiu importância crescente nas questões 

familiares, uma vez que mesmo a família considerada tradicional (biológica e matri-

monial) acabou por ser considerada como digna de atenção e exercício efetivo. Em 

outros relacionamentos, figurou como único elo a sustentá-los. É possível afirmar que 

os relacionamentos interpessoais, de modo geral, restaram a partir de então, de alguma 

forma, influenciados pela indelével marca da afetividade.

A afetividade contribuiu para importantes alterações nas relações familiares, 

como o reconhecimento jurídico da união entre pessoas do mesmo sexo, a admissão 

3 A afetividade é um dos princípios do direito de família brasileiro, implícito na Constituição, explícito e implíci-
to no Código Civil e nas diversas outras regras do ordenamento (CALDERON, 2011).
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da reparação por danos em decorrência do abandono afetivo e o reconhecimento da 

parentalidade socioafetiva como nova forma de parentesco, consolidando, portanto, a 

afetividade como princípio jurídico (TARTUCE, 2012). Destaca-se também reconheci-

mento da multiparentalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ou seja, a possibilidade 

de vínculo com mais de um pai e/ou mais de uma mãe.

Cabe destacar os argumentos de Calderon (2011) acerca da Lei Maria da Penha, 

que faz referência ao afeto no próprio texto, considerada pelo autor um certo avanço 

da técnica legislativa e indica, além de certa sensibilidade, uma possível tendência. O 

autor sustenta que é possível perceber a referência expressa ao afeto na caracterização 

das relações que estariam cobertas pela referida lei. Como o objetivo expresso é abar-

car situações de violência familiar, o inciso III engloba todos os casos que envolvem 

“relação íntima de afeto”, ou seja, recorre ao afeto para qualificar os relacionamentos 

que objetiva proteger. Menciona ainda que há um conjunto de elementos que externa a 

relevância da afetividade no nosso sistema jurídico, a indicar que diversas disposições 

legais visam tutelar situações afetivas existenciais.

Em relação à definição dos casos de violência doméstica e familiar contra a mu-

lher, que estariam sob a incidência da lei em comento, envolvendo relação íntima de 

afeto, pode-se citar a polêmica em relação ao caso de Eliza Samudio.4 A juíza titular do 

3º Juizado de Violência Doméstica de Jacarepaguá, Ana Paula Delduque Migueis La-

viola de Freitas, entendeu não ser caso de aplicação da Lei Maria da Penha, pois essa 

“tem como meta a proteção da família, seja ela proveniente de união estável ou do ca-

samento, bem como objetiva a proteção da mulher na relação afetiva, e não na relação 

puramente de caráter eventual e sexual” (SOARES; TEIXEIRA, 2010). Portanto, o caso 

não foi enquadrado na legislação protetiva, pois a relação não era estável ou familiar, 

tratando-se apenas de um caso eventual.

A legislação protetiva visa tutelar os interesses das mulheres agredidas por pes-

soa de seu convívio, onde se tenha criado intimidade, de forma que a continuidade do 

contato signifique ameaça, tensão, medo, podendo desencadear as diversas formas de 

violência. Portanto, mesmo que a Lei Maria da Penha mencione os termos “que conviva 

ou tenha convivido”, não há exigência que a relação íntima de afeto seja duradoura ou 

estável, mas que a intimidade e o afeto estejam presentes.

4 A modelo Eliza Samudio manteve um relacionamento com o goleiro Bruno Fernandes. Em 2009, ela procurou uma 
Delegacia de Proteção a Mulher e alegou que teria sido obrigada por Bruno a ingerir substâncias abortivas, em razão 
de sua gravidez, bem como foi mantida em cárcere privado.
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Nesse aspecto, pode-se definir que a configuração da violência doméstica e fami-

liar contra a mulher depende da presença dos seguintes requisitos: a) a ação ou omissão 

deve ser contra a mulher; b) a expressão de uma relação de subordinação e dominação 

baseada no gênero; c) a consequência dos resultados previstos, ou seja, morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial; d) a prática no 

espaço de abrangência da lei, ou seja, no âmbito da unidade doméstica, da família, ou 

em qualquer relação íntima de afeto. Diante de tais requisitos, a lei se aplica à violência 

de gênero no âmbito doméstico, familiar ou de qualquer relação íntima de afeto. Logo, 

não se restringe a violência conjugal, porém, também não se estende a qualquer tipo de 

violência contra a mulher, inclusive àquela praticada no âmbito do namoro.

3. Metodologia

Em relação ao universo de análise, a pesquisa jurisprudencial foi realizada no site do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, utilizando o modo de pesquisa 

avançada com o termo “Lei Maria da Penha”, e fazendo uso da expressão “namorada”, 

tendo como resultado 72 acórdãos.

Dessa forma, os termos escolhidos abrangeram, dentre vários recursos, os confli-

tos de competência suscitados pelos operadores de Juizado da Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher, Varas Criminais e Juizados Especiais Criminais, bem como 

decisões em recurso em sentido estrito. 

Para a análise, foram utilizadas as 25 decisões que versavam sobre conflito de 

jurisdição (24) e recurso em sentido estrito (1), excluindo as demais decisões que não 

foram proferidas nesse incidente ou recurso (Apelação, Habeas Corpus e Mandado de 

Segurança). As decisões são oriundas das Comarcas de Porto Alegre (12), Santa Maria 

(6), Canoas (3), Sapucaia do Sul (2), Pelotas (1) e Santa Cruz do Sul (1), a maioria sendo 

julgada pela Segunda Câmara Criminal (14), considerando ser esta, nas primeira e ter-

ceira Câmaras, as competentes para julgamento dos crimes dolosos e culposos contra a 

pessoa, conforme Resolução 1/98 do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

Em relação ao período, 2015 foi o ano com maior número de casos de competên-

cia pertinentes a relações de namoro (10 decisões), não tendo sido encontrado nenhum 

resultado de decisões nos anos de 2006, 2008 e 2013. No que se refere aos tipos penais, 

os que mais aparecem nos acórdãos são classificados pelo Conselho Nacional de Justiça 
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(CNJ)5 pelo assunto “decorrente de violência doméstica” (11decisões), “lesão corporal 

leve” (4 decisões) e “ameaça” (3 decisões). As ameaças e lesões corporais são também 

decorrentes de violência doméstica – categoria que também engloba delitos de lesão 

corporal e ameaça.

O conflito de competência ocorre quando dois ou mais juízos se julgam compe-

tentes ou incompetentes para atuar em determinado processo, podendo ser positivo ou 

negativo.6 Será positivo quando mais de um juiz se considerar competente para julgar a 

causa; será negativo quando um juiz declina da própria competência e remete os autos 

para o juízo que entende ser competente, e este, por sua vez, também se julga incompe-

tente, conforme se verifica no artigo 144 do Código de Processo Penal: “Haverá conflito 

de jurisdição: I – quando duas ou mais autoridades judiciárias se considerarem compe-

tentes, ou incompetentes, para conhecer do mesmo fato criminoso”.

Os conflitos de competência analisados neste trabalho são todos negativos e ocor-

rem entre juízos da Vara Criminal, Vara Criminal com competência Lei Maria da Pe-

nha, Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher ou Juizado Especial 

Criminal. Assim, quando dois juízos (Vara Criminal, Vara Criminal com competência 

específica, como as citadas) entenderem que não são competentes para julgar alguma 

demanda – sendo ou não caso de violência doméstica –, eles podem suscitar o confli-

to de competência para o Tribunal de Justiça, que deve decidir o conflito, indicando o 

juízo competente e o campo de abrangência da Lei Maria da Penha. 

Por sua vez, o recurso em sentido estrito é interposto, entre uma das hipóteses, 

quando o magistrado entende que seu juízo é incompetente para julgar a causa, em ra-

zão dos critérios de incidência da lei. A parte não satisfeita pode ingressar com o recurso 

para o Tribunal de Justiça, que deve decidir a questão, definindo o campo de incidência 

e o local em que a ação deve tramitar.

Decidiu-se por delimitar a pesquisa às decisões prolatadas em conflitos de compe-

tência e em recurso em sentido estrito pela intenção de verificar as situações de abran-

gência da Lei Maria da Penha, assim como as tendências jurisprudenciais do Tribu-

nal de Justiça do RS, se ampliativas ou restritivas. Para a análise dos conflitos, foram 

5 Acerca do Sistema de consulta pública de assuntos no CNJ, ver: http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assun-
tos.php.

6 Os conflitos de competência devem ser autuados em apartado, com exceção do conflito negativo suscitado pelos 
próprios juízes, que deverá ser realizado nos próprios autos do processo criminal. Eles serão julgados pelo tribunal 
de grau superior, que definirá o juízo competente. 
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observados os discursos jurídicos referentes aos critérios considerados necessários 

para configuração da violência doméstica e familiar relacionados à aplicação da Lei 

nº 11.340/2006, no que tange às relações de namoro.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul foi o escolhido para a pesquisa juris-

prudencial por ser o responsável pelo julgamento dos conflitos de competência susci-

tados pelos juízes e pelos recursos interpostos contra a decisão de incompetência do 

juízo, bem como pelos trabalhos anteriores das autoras que analisam decisões nesse 

Tribunal,7 além da proximidade geográfica.

Após a coleta dos dados, foi utilizado o método qualitativo de análise de conteú-

do, tendo em vista a intenção de identificar o sentido do documento e o conteúdo da 

comunicação, baseado na proposta de Laurence Bardin (2011).  Segundo Bardin (1977, 

p. 46), o objetivo da análise de conteúdo é a verificação e a expressão do objeto de análise 

(das mensagens).

Assim, a técnica procura investigar o conteúdo das comunicações (mensagens), 

não apenas das palavras em si, mas das ideias, do sentido completo. Portanto, a fase da 

descrição (enumeração das características do texto) é a primeira etapa necessária, e a 

interpretação (a significação concedida a essas características), a última fase. Contu-

do, há um procedimento intermediário chamado inferência, que permite a passagem, 

explícita e controlada, de uma à outra, podendo responder a perguntas como: a) O que 

levou a determinado enunciado? (causas ou antecedentes da mensagem); b) Quais as 

consequências que determinado enunciado poderá provocar? (efeitos das mensagens) 

(BARDIN, 2011, p. 45).

A análise de conteúdo das decisões seguiu o processo proposto por Bardin (2011): 

a) realização da leitura flutuante para estabelecer contato com os documentos em aná-

lise e como forma de familiarização com o texto; b) seleção e codificação do material 

e escolha das unidades de análise; c) escolha das categorias a partir dos grupos com o 

mesmo sentido. As categorias resultaram das primeiras impressões acerca do material 

estudado e das expressões selecionadas dos acórdãos.

Para a análise, elaborou-se um quadro para a leitura dos acórdãos, organizando as 

informações, elencando número do acórdão, câmara, nome do/a relator/a, comarca de 

origem, tipo de recurso ou incidente, data do julgamento, relação entre as partes, pre-

sença ou ausência do conceito de gênero, enquadramento legal e argumentos utilizados.

7 Ver Silva e Carlos (2018) e Azeredo (2016).
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QUADRO 1 – MODELO PARA ANÁLISE DE ACÓRDÃOS

Nº do acórdão

Câmara

Relator/a

Comarca de origem

Tipo de recurso/Incidente processual

Data julgamento

Relação entre as partes

Apresenta ou não o conceito de gênero

Quais os argumentos utilizados? 

Se enquadra na Lei 11.340/2006?

FONTE: ELABORADO PELAS AUTORAS.

Em tese, a análise de acórdão é facilitada pelo dever de fundamentação, inerente 

à decisão judicial, conforme artigo 93, IX, da Constituição Federal,8 assim como pela 

estrutura formal, relatório, discussão e dispositivo. Portanto, as categorias formuladas 

foram gênero, vulnerabilidade e hipossuficiência e relação íntima de afeto.

De acordo com as decisões analisadas, pode-se dizer que elas não possuem gran-

de extensão, mas o conteúdo encontrado apresenta dados importantes em relação aos 

critérios utilizados pelo ordenamento jurídico para se estabelecer a abrangência do 

conceito de violência doméstica e familiar contra a mulher, fazendo incidir as dis-

posições da Lei Maria da Penha nas relações de namoro (atuais e acabadas). Em todos 

os casos, o debate está centrado na possibilidade de enquadrar ou não a violência na 

Lei nº 11.340/2006. Foram identificadas 18 decisões envolvendo ex-namorados e sete 

decisões envolvendo namorados.

8 Artigo 93 da Constituição Federal: Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: [...] IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Ju-
diciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, 
em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação 
do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação.
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4. Análise dos resultados 

Pode-se afirmar, de plano, que há divergências na definição dos parâmetros de confi-

guração da violência doméstica e familiar contra a mulher e, em consequência, diver-

gências na determinação do âmbito competente para o julgamento, bem como quais 

relações devem ou não ser beneficiadas pela Lei Maria da Penha. 

Ainda que a Lei 11.340/2006 seja aparentemente clara no que se refere à qual âmbito do judi-

ciário é competente para administrar os conflitos familiares por ela abarcados, a prática dos 

operadores da justiça gaúcha apresenta diferentes interpretações sobre que âmbito do sistema 

de justiça deve ser responsável pela administração dos conflitos vividos em família e tipificados 

como referente aos citados na Lei Maria da Penha. A ‘clareza’ da letra da lei parece ser ofuscada 

a partir do momento em que é reconhecida a possibilidade de interpretação elástica de uma 

norma jurídica e que, em conseqüência de tal elasticidade, um mesmo conflito pode ser inter-

pretado de diferentes formas (VASCONCELLOS, 2013, p. 147). 

Nessa perspectiva, percebe-se o relevante papel de magistrados e magistradas. 

Santos (2011) afirma que, para concretização do projeto político-jurídico de refunda-

ção democrática da justiça, é necessário mudar completamente o ensino e a formação 

de todos os operadores de direito, pois “o pressuposto é que, se não houver uma formação 

específica, a lei obviamente não será bem aplicada. Temos que formar os profissionais 

para complexidade, para os novos desafios, para os novos riscos” (SANTOS, 2011, p. 82).

Eis o que dispõe a legislação: 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qual-

quer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual 

ou psicológico e dano moral ou patrimonial: I – no âmbito da unidade doméstica, compreendi-

da como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive 

as esporadicamente agregadas; II – no âmbito da família, compreendida como a comunidade 

formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por 

afinidade ou por vontade expressa; III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 

conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Parágrafo único. 

As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.
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Com efeito, o artigo 5º estabelece as condições a serem observadas para que fique 

configurada a violência doméstica e familiar contra a mulher, incidindo a lei em refe-

rência, com a categoria gênero compondo o seu núcleo estruturante. 

Por sua vez, a Exposição de Motivos da Lei Maria da Penha requer especial atenção 

ao conceito de relação de gênero. 

O artigo 5º da proposta de Projeto de Lei define violência doméstica e familiar contra a mulher 

como qualquer ação ou conduta baseada na relação de gênero, que cause morte, dano ou sofri-

mento físico, sexual ou psicológico. É importante ressaltar que a Convenção de Belém do Pará 

possui objeto mais amplo, considerando a violência ocorrida no âmbito público e privado. 

Para os fins desta proposta, e de forma a conferir-lhe maior especificidade, somente foi conside-

rada a violência ocorrida no âmbito privado. Cabe especial atenção a um conceito basilar previsto na 

proposta: a relação de gênero. A violência intra-familiar expressa dinâmicas de poder e afeto, nas quais 

estão presentes relações de subordinação e dominação. As desigualdades de gênero entre homens e 

mulheres advêm de uma construção sócio-cultural que não encontra respaldo nas diferenças 

biológicas dadas pela natureza. Um sistema de dominação passa a considerar natural uma de-

sigualdade socialmente construída, campo fértil para atos de discriminação e violência que se 

‘naturalizam’ e se incorporam ao cotidiano de milhares de mulheres. As relações e o espaço in-

tra-familiares foram historicamente interpretados como restritos e privados, proporcionando 

a complacência e a impunidade (Grifos nossos).

Diante de tais requisitos, a lei se aplica à violência de gênero no âmbito doméstico 

e familiar ou de qualquer relação íntima de afeto. Portanto, não se restringe às violên-

cias conjugais, porém, também não se estende a qualquer tipo de violência contra as 

mulheres.

Destaca-se que em todas as decisões analisadas foi aplicada a Lei Maria da Penha à 

relação entre namorados e ex-namorados. Entretanto, faz-se necessário analisar o dis-

curso dos julgadores acerca dos critérios necessários para a incidência da lei.

Portanto, nesse momento, passa-se para a análise de conteúdo dos acórdãos a 

partir das categorias formuladas, quais sejam, gênero (argumento identificado em 17 

decisões) vulnerabilidade e hipossuficiência (argumento identificado em 13 decisões) 

e relação íntima de afeto (argumento identificado em 20 decisões).

Nos acórdãos analisados, identifica-se a ampla utilização da palavra “gênero” e 

“violência de gênero”. Contudo, apesar das julgadoras e dos julgadores mencionarem 
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expressões como “violência praticada contra mulher, em razão de gênero”, “existência 

de violência de gênero, direcionada à prática delitiva contra a mulher”, não esclarecem 

qual o seu entendimento dessas expressões e não há mais informações sobre esses con-

ceitos. Além disso, não há uma direção teórica específica ou aprofundamento do tema. 

Destacam-se, como exemplo, os seguintes argumentos.

No caso em tela, percebe-se que a vítima é companheira do agressor, preenchendo todos os re-

quisitos para ser considerado delito advindo da Lei Maria da Penha, como a existência de relação 

íntima de afeto, a vulnerabilidade da vítima em relação ao seu companheiro, bem como a vio-

lência de gênero, pois o crime foi praticado contra a mulher, mesmo que menor de idade (RIO 

GRANDE DO SUL, 2016).

Importante ressaltar que o conceito de gênero e de violência de gênero não foi 

citado em nenhuma das decisões analisadas. Ademais, por vezes os julgadores associam 

o conceito de gênero a questões de vulnerabilidade e hipossuficiência, ao afirmar, por 

exemplo, que:

Para incidência da Lei Maria da Penha é imprescindível a presença de três elementos (cumu-

lativos): 1. Relação de íntimo afeto entre a vítima e seu agressor; 2. Violência praticada contra 

mulher, em razão de gênero; 3. Hipossuficiência ou vulnerabilidade da vítima (RIO GRANDE 

DO SUL, 2019).

Quando se trabalha com a categoria gênero, deve-se ter em conta as perspectivas 

lançadas nesse trabalho, percebendo as diferenças e as desigualdades entre homens e 

mulheres como construções sociais e culturais que historicamente privilegiam o poder 

e a dominação do homem e a submissão da mulher. Para Montenegro (2015), a violên-

cia doméstica contra a mulher constitui-se de um conflito de gênero, portanto, esse 

conflito deve ser analisado como uma relação de poder entre o gênero masculino repre-

sentado socialmente como forte, e o gênero feminino representado como fraco. Sendo 

assim, a lei utiliza a relação de gênero para abordar essa divisão de papéis construída 

socialmente. 

Além disso, é preciso associar a origem da violência contra a mulher a partir de 

uma cultura machista que reforça as hierarquias entre o feminino e o masculino.
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Pretende-se, dessa forma, recolocar o debate no campo social, pois é nele que se constroem e se 

reproduzem as relações (desiguais) entre os sujeitos. As justificativas para as desigualdades pre-

cisariam ser buscadas não nas diferenças biológicas (se é que mesmo essas podem ser compreen-

didas fora de sua constituição social), mas sim nos arranjos sociais, na história, nas condições de 

acesso aos recursos da sociedade, nas formas de representação (LOURO, 2004, p. 22). 

A utilização e compreensão do termo gênero permitem uma análise das diferen-

ças para além do plano biológico, apontando para as construções sociais sobre homens 

e mulheres, e as decorrentes expectativas de comportamento, pensamento, desempe-

nho de papéis, que sofrem variações em cada período e em cada sociedade, passíveis, 

portanto, de mudança ao longo do tempo. Segundo Louro (2004), não se trata de negar 

a biologia, mas de enfatizar a construção social e histórica produzida sobre as caracte-

rísticas biológicas. 

A partir da categoria gênero surge outra importante questão, a violência de gêne-

ro. Ela pode atingir homens e mulheres, contudo, as mulheres são, materialmente, as 

mais atingidas. É uma violência, portanto, em função do gênero ao qual a pessoa per-

tence. A violência de gênero já pressupõe relações de poder, nas quais, historicamente, 

existe prevalência de um sexo sobre outro (STREY, 2012). 

Os pressupostos da vulnerabilidade e da hipossuficiência da mulher em situação 

de violência podem ser verificados para fins de aplicação ou não da Lei Maria da Penha. 

Nessa categoria, duas correntes foram localizadas: a) A Lei Maria da Penha se aplica so-

mente à mulher hipossuficiente ou vulnerável; b) A vulnerabilidade e a hipossuficiên-

cia da mulher são fatores presumidos na Lei Maria da Penha, pois decorrem do próprio 

gênero.

Observa-se, por exemplo, os argumentos da primeira corrente, no qual o julgador 

diz que “a relação afetiva anteriormente existente, bem como a suposta condição de 

vulnerabilidade e hipossuficiência ostentada pela vítima, permite a incidência da Lei 

Maria da Penha no caso para ofertar maior proteção à ofendida” (RIO GRANDE DO 

SUL, 2014).

É consabido que Lei Maria da Penha visa coibir a violência de gênero praticada no âmbito 

doméstico e familiar, em que se figure uma situação de vulnerabilidade, sendo irrelevante o 

parentesco entre a vítima e seu agressor. [...] Para incidência da Lei Maria da Penha é impres-

cindível a presença de três elementos (cumulativos): 1. Relação de íntimo afeto entre a vítima e 



2021 | v. 15 | n. 1 | p. 1-30 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v15n114218 23

LEI MARIA DA PENHA E RELAÇÕES DE NAMORO A PARTIR 
DOS JULGADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL

REVISTA DIREITO MACKENZIE

seu agressor; 2. Violência praticada contra mulher, em razão de gênero; 3. Hipossuficiência ou 

vulnerabilidade da vítima (RIO GRANDE DO SUL, 2019).

O escopo da Lei 11.340/06 é proteger a mulher com base no gênero, critério biológico que se 

relaciona ao sujeito passivo, à tutela do gênero feminino, independentemente de quem seja o 

agressor, se homem ou outra mulher, conquanto que reste configurada a relação íntima de afeto 

e a vulnerabilidade da vítima para com seu algoz. [...] O que se tem, ao que consta, é a opressão 

impingida à ofendida, que, sem alternativas por força de sua vulnerabilidade e hipossuficiên-

cia frente à agressora, se vê obrigada a conviver com ela e, pelo perfil violento demonstrado, 

conforme declarou à autoridade policial, restou completamente subjugada (RIO GRANDE DO 

SUL, 2018).

Embora a tese seja verificada apenas nesses acórdãos, demonstra a existência de 

uma associação entre violência de gênero e vulnerabilidade, como se a primeira só se 

concretizasse com a presença da segunda, ou na aplicação da Lei Maria da Penha so-

mente à mulher hipossuficiente ou vulnerável. Contudo, não há a especificação de qual 

aspecto será analisado para verificar tais condições.

Por outro lado, existe a segunda corrente adotada na maioria das decisões anali-

sadas, afirmando que a situação de vulnerabilidade e hipossuficiência da mulher são 

presumidas e inerentes à condição de ser mulher, mantendo a análise cumulativa dos 

três vetores (relação de íntimo afeto entre a vítima e seu agressor; violência praticada 

contra mulher, em razão de gênero; hipossuficiência ou vulnerabilidade da vítima).

A Lei 11.34340/06 (Lei Maria da Penha) destina-se a combater a violência doméstica dentro do 

ambiente familiar, onde se pressupõe a vulnerabilidade da mulher, desimportante a idade da ví-

tima quando presentes os requisitos da Lei. Com efeito, o entendimento que vem sendo utilizado 

por este Tribunal é no sentido de que, para aplicação da Lei nº 11.340/2006, necessário se faz 

presente, de forma cumulativa, três vetores. I) Existência de relação íntima de afeto entre agres-

sor e vítima. II) Existência de violência de gênero, direcionada à prática delitiva contra a mulher. 

III) Situação de vulnerabilidade da vítima em relação ao agressor (RIO GRANDE DO SUL, 2016).

Sabe-se que a Lei 11.34340/2006 (Lei Maria da Penha) destina-se a combater a violência domés-

tica dentro do ambiente familiar, onde se pressupõe a vulnerabilidade da mulher, desimportan-

do a idade da vítima quando presentes os requisitos da Lei. Com efeito, o entendimento que vem 
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sendo utilizado por este Tribunal é no sentido de que, para aplicação da Lei nº 11.340/2006, 

necessário se faz presente, de forma cumulativa, três vetores. Primeiro: existência de relação 

íntima de afeto entre agressor e vítima. Segundo: existência de violência de gênero, direcionada 

à prática delitiva contra mulher. Terceiro: situação de vulnerabilidade da vítima em relação ao 

agressor (RIO GRANDE DO SUL, 2015a).

Com efeito, em se tratando de relação entre ex-companheiros, em que figura como vítima a 

ex-companheira do agressor, menor de idade e como agressor o mencionado ex-companhei-

ro, sendo que a vítima ocupa posição de vulnerabilidade pelo próprio gênero, incide a Lei 

nº 11.340/06, efetivamente, firmada, pois, a competência para o processo e julgamento dos 

crimes previstos pela Lei nº 11.340/06 do Juízo da Vara de Violência Doméstica e Familiar 

(RIO GRANDE DO SUL, 2015b).

Pode-se observar que sustentar a aplicação da lei somente às mulheres que com-

provem vulnerabilidade e hipossuficiência é criar um perfil da mulher que estaria pro-

tegida pela Lei Maria da Penha, determinando as características de quem pode ou não 

sofrer violência doméstica e familiar baseada no gênero, bem como favorece a manu-

tenção de discursos de inferioridade feminina.

De plano, cabe ressaltar que a Lei Maria da Penha não considera hipossuficiência 

e vulnerabilidade e, ao reforçar esses estereótipos de gênero, inverte-se a lógica da lei. 

Aponte-se também a extrema dificuldade de comprovação para configuração desses 

requisitos. Cumpre destacar que as disposições preliminares esclarecem que qualquer 

mulher em situação de violência pode ser protegida pela Lei Maria da Penha, observe-se 

o artigo 2º.9

Além disso, por vezes, os julgadores apenas mencionam que “a questão da incidên-

cia da Lei Maria da Penha em atos agressivos do namorado contra a namorada já está 

pacificada no Superior Tribunal de Justiça”10 (RIO GRANDE DO SUL, 2015ce 2015d). 

Identificam-se também decisões que remetem apenas ao artigo 5º da Lei 11.340/2006, 

9 Art. 2º. Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacio-
nal, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportu-
nidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social.

10 “O entendimento prevalente neste Superior Tribunal de Justiça é de que “O namoro é uma relação íntima de afeto 
que independe de coabitação; portanto, a agressão do namorado contra a namorada, ainda que tenha cessado o rela-
cionamento, mas que ocorra em decorrência dele, caracteriza violência doméstica” (CC 96.532/MG, Rel. Ministra 
Jane Silva – Desembargadora Convocada do TJMG, Terceira Seção, julgado em 05/12/2008, DJe 19/12/2008).
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pois ele resolve quem é considerado pela lei como destinatária da proteção, apontando 

que a leitura do dispositivo permite, desde logo, a conclusão óbvia de que a ex-namora-

da tem direito ao abrigo da Lei Maria da Penha (RIO GRANDE DO SUL, 2010a e 2009).

Quanto à categoria “relação íntima de afeto”, os julgadores apontaram, entre 

outros argumentos, para a inserção do namoro no conceito de relação íntima de afeto, 

mesmo findo, e independente de coabitação. 

No caso em tela, percebe-se, então, que a vítima é namorada do agressor, preenchendo todos 

os requisitos para ser considerado delito advindo da Lei Maria da Penha, como a existência de 

relação íntima de afeto, a vulnerabilidade da vítima em relação ao seu companheiro, bem como 

a violência de gênero, pois o crime foi praticado contra a mulher, mesmo que menor de idade 

(RIO GRANDE DO SUL, 2016).

No caso dos autos, considerando que a vítima é ex-namorada/companheira do agressor, indis-

cutível a existência de relação íntima de afeto. Entendo também restar presente o requisito de 

vulnerabilidade da vítima em relação ao namorado/companheiro agressor, pois o objeto de tu-

tela da Lei nº 11.340/06 é a mulher em situação de vulnerabilidade não só em relação ao cônjuge 

ou companheiro, mas também qualquer outro familiar ou pessoa que conviva com a vítima, 

independentemente do gênero do agressor (RIO GRANDE DO SUL, 2015a).

Acerca de violência praticada por ex-namorado, o julgador sustenta que “ainda 

que o relacionamento amoroso tenha tido o seu término, a relação não deixa de estar 

sob a égide da Lei nº 11.340/2006, pois esta, também, destina-se a abrigar situações em 

que a convivência não mais perdura entre as partes” (RIO GRANDE DO SUL, 2014).

Destaca-se que os acórdãos não mencionam o entendimento do julgador sobre o 

conceito de relação íntima de afeto, apenas uma decisão solicita que “atente-se para as 

expressões: em qualquer relação íntima de afeto, donde fácil concluir que o namoro 

está inserido nesse conceito” (RIO GRANDE DO SUL, 2010b).

Para dirimir qualquer dúvida acerca da aplicação da lei para a relação de namoro, 

o STJ editou a súmula nº 600, em 23 de novembro de 2017, prevendo que não se exige 

a coabitação entre autor e vítima para configuração da violência doméstica e familiar 

prevista no artigo 5º da Lei Maria da Penha.

A legislação protetiva visa tutelar os interesses das mulheres agredidas por pes-

soa de seu convívio, onde se tenha criado intimidade, de forma que a continuidade do 
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contato signifique ameaça, tensão e medo, que possa desencadear as diversas formas 

de violência. Portanto, mesmo que a LMP mencione os termos “que conviva ou tenha 

convivido”, não há exigência que a relação íntima de afeto seja duradoura e/ou estável, 

sem perder de vista os diversos arranjos e práticas afetivas que compõem o universo das 

relações entre as pessoas. 

Embora a pesquisa tenha se restringido à relação de namoro, importante desta-

car que em razão das mudanças nos relacionamentos e nas entidades familiares, cate-

gorizar as relações como namorar ou ficar, definindo quais merecem proteção, acaba 

por restringir a aplicação da Lei Maria da Penha. Por muitas vezes sequer os próprios 

envolvidos definem ou categorizam o tipo de relação, muitos casados residem em ca-

sas separadas, namorados vivem relações “abertas”, e ainda há as relações poliafetivas, 

todas passíveis de desafiarem decisões do sistema de Justiça. 

5. Conclusão

A partir da compreensão do amor enquanto prática social, é possível visualizar dife-

rentes modelos amorosos, os quais influenciam as relações afetivo-sexuais entre indi-

víduos ao longo do tempo. Dessa maneira, o namoro configura-se como prática afetiva 

diversa da conjugalidade e geralmente anterior ao casamento ou à união estável, pois, 

ainda que envolva afeto, não tem a mesma finalidade das outras relações, tidas como 

mais estáveis e com a pretensão de constituição de família. 

Considerando-se a Lei Maria da Penha como um instrumento legal inovador e 

necessário no sentido de prevenir e punir a violência de gênero, verifica-se a existên-

cia de várias peculiaridades na sua aplicação. Por conta de sua abrangência, é possível a 

aplicação a casos envolvendo vítimas mulheres em relações íntimas de afeto, sejam elas 

conjugais ou não, passando a ser relevante a verificação do reconhecimento da violên-

cia praticada em relações de namoro pelo Poder Judiciário. 

Embora todas as decisões coletadas reconheçam a violência de gênero no namo-

ro, há divergências no sentido de definir os parâmetros para configuração da violência 

doméstica e familiar contra a mulher e, em consequência, definir o âmbito competente 

para o julgamento, bem como quais relações devem ou não ser beneficiadas pela Lei 

Maria da Penha. 

Por esse motivo, tornou-se necessário analisar o discurso dos julgadores acerca 

dos critérios necessários para a incidência da lei. Os pressupostos da vulnerabilidade 
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e da hipossuficiência da mulher em situação de violência podem ser verificados para 

fins de aplicação ou não da Lei Maria da Penha. Nessa categoria, duas correntes foram 

localizadas: a) A Lei Maria da Penha se aplica somente à mulher hipossuficiente ou vul-

nerável; b) A vulnerabilidade e a hipossuficiência da mulher são fatores presumidos na 

Lei Maria da Penha, pois decorrem do próprio gênero.

Conclui-se, portanto, que há dificuldade de compreensão dos conceitos de gênero 

e violência de gênero, os quais são absolutamente centrais para atingir os objetivos da 

Lei Maria da Penha em sua integralidade. Logo, ainda que ocorra o reconhecimento 

da violência de gênero praticada em relações de namoro, diversos problemas são en-

frentados pelas mulheres em situação de violência, devido à incorporação, nas decisões 

judiciais do TJRS, de critérios ausentes na Lei Maria da Penha. 
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